
Eslado do Ceani 
GOVERNO MUNICIPAL DE M UCAM BO 
PREFE IT UR M N I IPAL DE M CA 1130 

CONVOCAÇÃO PARA CELEl3R ÇÀO DE CONTRATO 

O Mun icípio de IUCAMBO. a1rmés da PREFEITURA M I ICIPAL DE I\ IUC IBO. coll\oca 
' LEA E CA "TRO OLIVEIRA - IE para a inmura do conlrato ckrnrrenle da licitai;ào na moda lidade CO ITE. 

n'' ln016070101ADM. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as ançõe pre, i ·rn em lei . 

endo o que de momento e nos apre c111a. sub cre, e mo-nos com apreço. 



Esta li o llo Cec1 ní 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEIT R IC IPAL DE 1 CA rno 

EXTRATO OE CONTRATO 

ONTRATO " ...... ..... : 20160193 

ORI GE 1 .... .. ............... : CO VITE N° l/2016070101AD 

ONTRATANTE. ....... : PREFEITURA MU ICIPAL DE rvtUCAl\ 1130 

CONTRATAOA(O) ..... : CLEA E CA TRO OLI VE IRA- ME 

O BJ ETO ...................... : Contratação de empre a e pecia lizada cm c, ento. para rea lização da fc ta durante os 
lc .. tej o da Padroeira do lunicí pio de Mucambo-CE. nos dia 22.23. 24 e 25 de julho 2016. conforme e· pecificéldo 
IHl Termo de Referencia. 

VALOR TOTAL.. ....... ....... : R -i:2.000.00 (quaren ta e do i mil rea i ) 

PROGRAMA OE TRA BALHO ....... : Exercíc io 20 16 ti, idade 0301.133911303.2.005 Ma nutenção das Ati, idade,; 
da ccretaria de Cultura . Cla siíicaçào econômica 3.3.90.3 1.00 Prem iações Cult.Art.Cicnt.Dcsp.e Ou tras. 
Subcleme1110 3.3.90.3 1.00. 110 ,alor de R$ 42.000.00 

IGÊN IA ................... : 15 deJulho de20 16a31 deDet.embrode20 16 

DATADAA INAT RA ......... : 15de .Julho de2016 

[ 



E~l.iúo úo cari1 
GOVERNO MUNI IPAL DE M CA rno 
PREFEIT RA 1\1 i\ lC IP L OE 1\I CA IBO 

CERTIDÃO OE AFIXAÇÃO 00 .EXTRATO OE CONTRATO 

SI r 

Certifico para o ele, idos fin . que fo i publicado 11 0 quadro de n, iso e publicaçõe de· a 
lu11 ic ipal idade o( ) extra to( ) rererentc ao( · ) contrato 11 '' 20 1601 93. lirmado entre a PR Ef-EITURA IU IC IPAL 

DE 1UCAMl30 e C LEA E CA TRO OLIVEIRA - ME. rele n.:nte ao proce o licitatório na modalidade CO ITE. 
11" 1 2016070101ADM. 

BO - Cl:. 15 ele Julho ele 2016 

o{õ'Ào~_..... 
Comi ão de Licitação 

Prc idcnte 

.\\·. co,sT1u I cm c;o, r ,1.0 , 11> ,1.. "' · < i-:, mo 



Ceará 

Governo Municipal de I\AJcarrbo 

CONSOLIDA 00 

RELAÇÃO DE ITENS 00 CONTRA TO 

CONTRATON" 20160193 

0:!?-0 DE (_lo/,A 

1! Fls. ) ~ 
L) o 

Rubrica 

Pag 

CONTRATADO CLEANE CASTROOLIVBRA- ME Processo de compra con111te nº 1/2016070101ADM 

Código Descrição 

006032 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE 

Mesa PA 01 iresa a11alog1ca ou d1g1tal com 48 canais de 
entrada iresa rromtor 01 iresa analógica ou d1g1tat com ./8 
canais de entrada 12 aux11tares 

006033 LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE ENERGIA MÓVEL 

Com capacidade rrimrrs de 180 KVA tnfás,co. tensão 
4./0/380/220/110 VAC. 60 HZd1s1untor de 
proteção. silenciador em rnvel de ruido sonoro de 32 db @ 
r 5irerros 

006039 LOCAÇÃO DE PALCO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

Modular de rréd10 porte dtrrsnsões de no mn,rro 08x06m 
com orelha piso em estrotura de alummo com corrpensado 
de 20mn 

009614 CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL DE RENOME ESTADUAL 

Atração de Banda Musical de renoire estadual para 
apresentação de show com duração rrimrrs de duas horas 

009615 CONTRATAÇÃO DE GRUPO MUSICAL DE RENOME REGIONAULOCAL 

Atração de banda rrvs1cal de renarra regional (local/ para 
apresentação de show com duração mmrrs de três horas 

014287 LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE 

Mesa analog1ca ou d1g1tal com 16 canais de entrada 

Quant. /Unidade Pre ço unitário 

3.0000 DIA 2 500.000 

3.0000 DtA 1500000 

4 0000 DIA 2 500.000 

2 0000 UNIDADE 7 600.000 

3 0000 UNIDADE t 200.000 

1 0000 DIA 1 200 000 

Total geral .. .. : 

Preço total 

i 500.00 

4 500 00 

10 000 00 

15 200 00 

3 600 00 

1 200.00 

42 000,00 

rplló 



-

.. 

F ta<10 do Ceará 
GOVERNO Ml ICIPAL DE \'ll CAMBO 
PREFEITUR-\ 1\H ICIP L DE Ml C .\ '180 

CONTRATO Nº 20160193 

Pelo presente instrumento de Contrato, de urr lad 1u111.1p10 o UCAMBO. atran.':> do(a) PREFElTURA 
ML l\ lC IPAL DE M UCAM BO C~PJ \ff o- "' 793 000 - denominado daqui por diante de 
CO T RATANTE. representadc., neste aw pelo(a) l.,r (n \ ORE l ' ~GUIAR DE AZEVEDO. GESTOR. 
portador do CPF nº 645 . l .t4 .203-8-, residente na Rua f mrnno 1on1t.·s d asc imemo S/N. e do outro lado CLEANE 
CA lRO OLIVEIRA - ME. C1':PJ 2'1 _,ól.443 0001-76. "ºm sede 1. Rua Nossa Senhora das Graças. 23. Bela 
Vista. Alcântaras-CE. CEP 62120-000. de agora em diame dcnvminada l ONTRA T ADA(O). neste ato representado 
pelo(a) Sr(a). CLEANE CASTRO OLIVí·IR A re<:·dente n,• R a cn, )ra das Graças. 23. Bela Vista. Alcântaras
CE. CEP 62120-000. portador do, a, CPf U:-6. 886 46 -81, tem ll, ... to e rontratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRA Tt;AL 

1.1 - Contratação de empresa espe"ralizada em e\ en.u ... para reahzaçã, a .. s testa:. durante os festej os da Padroeira 
de te Município. a realizar- e durante O:, dias 21 2 -. • 2" de 1ulho :!O 6. conforme especificado no Termo de 
Referencia. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDA~IE TAÇ,\O Lf:G.\L 

2. 1 - l:.ste contrato fundamenta-::,t; 1a Lei n 8.66<> 9.:,. de _ J.. Junho e 1993. e s..ias po:,teriores al terações, bem 
como na licitação na modalidade C ONVITI:. n 1 20 oO O OI A ) 1. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
CONTRATADA 

UOS ENCARGOS. OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA 

3.1 . E:-.ecutar o objeto deste contrato de acordo com as c1)nd1ç 1es e 1raz )S estabelecidas no processo licitatório nº 
1/20160701 OI ADM e neste termo contratual: 

.2. As umir a responsabilidade por qua1~quer dano:-. o 1 preJu zc.., ~au:,ad ,~ ao patrimônio do CONTRA TA TE ou a 
terceiros, quando no desempenho de '>Uas atividade, p1ot sswna1 objeto deste cúntrato: 

3.3. Encam inhar para o Setor Fman~cir, ua(oJ 
fiscais fatura:, co ncernentes ao objeto contratual. 

J"'\ TRA f \ \ITI notas de empenhos e respectivas notas 

3.4. Assumir integralmente a responsab1l1dade por tod 1 onu, ecorrent~ Ja execw;ão deste contrato. especia lmente 
com re lação aos encargos trabalhistas e prev1d1:nc1ano, dt pe~ oal ut1hzac para a consecução do fornecimento. bem 
como o custo de transporte, inc lusive seguro. carga c: u~scarga. corrcnd tal operação ún 1c.a e exclusivamente por 
conta. ri coe re ponsabilidade da(. ONTT<A T ADA 

3 .5. Manter, durante toda a execução 1. contrato t m ... ompat1b1l1Ualle 1..om a, obrigações assumidas. todas a 
condiçõe de habilitação e qual ifi1..8',:ão e , i~1das na 11...itaçae, que gerou st Lontrat\J, decorrente do(a) CO VITE nº 
1 201 6070101ADM. 



E~tado do Ceará 
GOVER'l'O '\H ~ICIPI\L DE Ml < .\.:MBO 
PREFEITURA ML 'ICIPA.L DE MLCAMBO 

3.6. PrO\ idcnciar a imediata correção das dcti ... 1ê11cia:. e;. .JU ... _ulandaue apontadas pela Contratante; 

3.7. Aceitar nas mesmas condiçõe:. contratuai, 1:. ·re ... cunos e :,upre:.,u·, até o limite fixado no§ 1°, do art. 65, da 
Lei 11" 8.666/93 e suas alterações posterion.:s 

CLÁUSULA Q UARTA- DAS RESPO'lSABILlDADES no' O:'I. TR.\TANTE 

-+. I. A Contratante se obriga a prnporciuna ,1 ContratauJ wd ~ a:. cvr1J çt .es necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrente:, do Termo L nrratual. consoante C':>tabele e a l e1 , 8.666/93 e sua:. a lterações posteriores: 

4.2 . Fi:.calizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 

-+.3. Comunicar à Contratada tc•da e qualquer ocorrência rt.lacionada com a execução do obj eto contratual. 
diligenciando nos casos que exigem pr0\1dên..:ia::. cor emas· 

4.-1 . Providenciar os pagamentos a Contratada à , i'>t.1 da :-.Jotus F1:.1.:a1::.'Faturas de, idamente atestadas pe lo Setor 
Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumen t comn u 11 mic1ar I em . :i ele .tu lho de_( 16 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2016, podendo ser prorrogado de al:ord~ ct ,1 a lei. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO 

6. 1 - Con ·tituem moti\ o para a rc cisão ... t,ntratual L ..,Jnstant dos arttgo ... 77, 78 e 79 da Li nº 8.666/93. e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo COl\ T l{A TAN r E. com ntecedêncta mínima de 05 (c nco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito. 

LÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1. Em caso de inexecução total vu par..:1al do contrato. bem como de ocor t-ncia de atraso m1 ustificado na e>..ecução 
do objeto deste contrato. submeter-:.c-a ,, CO~TRA T !\1 ~ sendo Ih garantida plena defesa. as seguintes 
penal idades: 

Advertência; 
Multa: 
Suspensão temporán a de pam :1pações em idta.;õc:, pwm) Ja com o C Ol\JTR \ TANTE. impedimento 

de contratar com o mesmo. por praz, não :,l perior a o: do,~ l m s. 
Dec laração de inidont- aad~ part.1 liciLar t "'ontratar .. om dmmistração Públi1...a, enquanto perdurarem 

os múti\'OS da punição. ou até qut. a promo\ ida •. rc bd1tai,:à , erame própria autoridade ue aplicou penalidade; 

7.2. A multa prevista acima será a :,egumtt:: 

O~I 'i'\ [ IRO 



E~tado do Ceará 
GOVFR:'.'10 \11 ílCWAL Df Ml C \MBO 
PREFEITURA 1t 'ILIP \L Df ~llC o\MBO 

Até 10% ( dez por cento) do 1t<1lor t~1tal contratado. no ..:a:-.o de :;ua não realização e ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais. 

7.3. As sanções previstas nos itens ac ima poderão ,er aplicadas e mmlalivamente. facultada a defesa pré ia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úte i:s. 

7.-l. O \.alor da multa aplicada de\erá ser recolhida como rend oara ~ u11cíp10. no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo 1.) cOl\ITRA AN I . par 1 iS'.>l desconta-la das faturas por ocasião do 
pagamento. se julgar conveniente. 

7.5 . O pagamento da multa não eximirá a C'Ot-.:1 RA T \DA de corng1 as irregularidades que deram causa à 
penalidade: 

7 .6 . O CONTRATANTE deverá notificar a C01\ l RA 1 AD'\ per t:~crito. de qualquer anormal idade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das prO\ 1dencias ..:<1bíH·1:,: 

7.7. As penalidades somente serão relevncta~ em razuo de r-.,mstanc a~ excepcionais. e as justificadas só serão 
aceitas por escrito. fundamentada~ tm fato:. reai:. e facilmcme 1.:omprovav, 1s. a critério da autoridade competente do 
CO T RATANTE. e desde que formuladas no prazo maximo d .. O<; (c..mc ) ias àa data em qut. foram aplicadas 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJLSTE 

8.1 - O valor total da presente a,ença é de R$ 42.000.UO ( q uarema e do,:; rn tl reais). a ser pago no prazo de até trinta 
dias. contado partir da data final do penado de ad1mplement0 da 1. bri1rnção. na proporção dos bens efetivamente 
fornec idos no período respectivo. segundo as autonzações e\.ped1da~ pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUCAMBO e de conformidade corr ,1 notas ti.,cais/fatur ., e u · c ibos de\ idamente atestadas pelo setor 
competente. observadas a cond içõe:, da propo:.ta adJUnH.:ada e da oraem de erviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atra:.o no pagJmento desde '-luc: não dc:cur t de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índ ice do lPCA. a ítulo de compen~ ... ~ao financeira que :.era o produto resultante da multiplicação 
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dia~ em atras.c. 
repet indo-se a operação a cada mes de atraso. 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENfARlA 

9. 1 - As despesas contratuais 1..•)1Terão oo ,,onta da \eroa l..l on .. at.1 1110 <lo(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária fa.ercício 2016 Ati\ idade lJ..:01.1339213 ., _ Uli \1ar1utt:n.,.ct, das Atividades da Secretaria de Cu ltura, 
C lassificação econômica 3.3.90.39.00 Ot... os Sen. d.... en.: Peo;soa Junct ... i., Subelemento 3.3.90.39.99, no \ a lor de R 
$ 42.000.00, ficando o sa ldo pertmeme aos demais exerck1os a se, empenhado oportunamente, à conta dos 
respectivos orçamentos, caso seja ne1,;essario 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES COSTRA fUAIS 

10.1 - O presente contrato poder« :,er alli:rado, no:, ca:.ns pre, 1:,tos no amJo 65 da Lei n ° 8 666/93. desde que haja 
interesse da Administração do CO'\ f RA f A~ 1 E:. com a apresenracão d,.s cte, ida:. justificativas. 

\\.( 0'",fRt TOR c.o,c .\I O\ ID.\l 'E TRO 



E ... tado do Ceará 
GO 'ERNO Ml:, 'ICIPAL DE \ITI CAMBO 
PRF FEITURA Ml "ilCJPAL DE MI AMBO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 00 FORO. BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11.1 - Este Contrato encontra-se ,,ubordinado a 'cu1::.laÇã , '>I e1..11 L.1, substath...iada na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações. e. em casos omissos. a is P ·ceitas de direito público, teoria geral de 
contratos e disposições de direito p, , ado 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de . 1LC AMBü c.om,., '-' mico :ipaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato. caso não ejam dirimida::. Jmiga,elrnente. 

1 1.3 - Para firmeza e como prova de haverem as pane::--. entre s . 1 usrac o ~ .ontratado, é Ia , rado o presente termo, em 
02 (duas) vias de igual teor. o qual. dep01 de lido e 1~haao cc , forne assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunha abaixo. 

Testemunhas: 

1. 

MCCAMBO-C'E 1 5 cte Julho de J 16 

PREH·ITL;R,"\ ~ ( AMBO 
L..~PJ( L : 'OG1.11 

C(J TRA 1 \t\iTE 

c~Cuft,R-~A'r~~ 
CNPJ 2-l 36 4 .,3 D00 1 

CONTRATADO(AJ 

--------------

l\\ O SIRITORGQ',1 .tl \11)\1. f~TRO 


